
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgInt nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.793.502 - MG 
(2019/0018610-2)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : ANDRÉ LUIZ SAMORA SARAIVA 
ADVOGADO : FLAVIO MANUEL POVOA DE LIMA  - MG138523N
RECORRIDO : MARIA LUZIA  RISSI 
RECORRIDO : ORAIDA MENDES MANFRINATO 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 93, INCISO IX, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA 
SUPREMA CORTE EM REPERCUSSÃO GERAL. 
TEMA 339/STF. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, 
DA AMPLA DEFESA, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
E DOS LIMITES DA COISA JULGADA. ANÁLISE DA 
ADEQUADA APLICAÇÃO DE NORMAS 
INFRACONSTITUCIONAIS.  AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 660/STF. 
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. 
PREENCHIMENTO. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 181/STF. 
SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por ANDRÉ LUIZ 
SAMORA SARAIVA, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
assim ementado (fl. 398):

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INVENTÁRIO. OMISSÃO E 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS DE 
LEI. SÚMULA 211/STJ. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
DISPOSITIVO DEMASIADAMENTE GENÉRICO QUE NÃO 
INFIRMA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
SÚMULA 284/STF. SEPARAÇÃO DE FATO. QUESTÃO 
REPUTADA DE ALTA INDAGAÇÃO. PRETENSÃO QUE 
DEMANDA O REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 437-460), sustenta a parte 
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Superior Tribunal de Justiça

recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve ofensa 
aos artigos 1°, caput, 5°, LV, 93, inciso IX, e 133, todos da Constituição Federal.

Não foram apresentadas as contrarrazões (fl. 464).
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, "o artigo 93, 
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda 
que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das 
alegações ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 
extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de ofensa aos 
incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 
Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige 
que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que 
sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada 
uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos 
da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a 
repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar 
provimento ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos 
relacionados à repercussão geral. (AI 791.292 QO-RG, Relator(a): Min. 
GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL 
– MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 
EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, pp. 
113-118) 

Na espécie, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impugnado no recurso extraordinário, está de acordo com a orientação do Excelso 
Pretório, pois foram devidamente explicitadas razões suficientes para o colegiado negou 
provimento ao agravo interno nos embargos de declaração no recurso especial, hipótese 
distinta da ausência de motivação do julgado, que caracterizaria ofensa ao princípio 
constitucional da obrigatoriedade da motivação das decisões judiciais.

A propósito, cumpre transcrever trechos da fundamentação do aresto (fls. 
399-407):

Em que pese o esforço argumentativo, entendo que a ausência de 
qualquer novo subsídio trazido pelo agravante, capaz de alterar os 
fundamentos da decisão ora agravada, faz subsistir incólume o 
entendimento nela firmado.

Conforme aludido na decisão agravada, o recurso especial não 
merece prosperar.

Quanto à apontada violação aos arts. 489, II, § 1º, IV, e 1.022, II, do 
CPC, reitera-se que não há nulidade por omissão, tampouco negativa de 
prestação jurisdicional, no acórdão que decide de modo integral e com 
fundamentação suficiente a controvérsia posta. 

No caso, o Tribunal de origem dirimiu as questões pertinentes ao 
litígio de forma suficientemente ampla e fundamentada, consignando 
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que devem ser remetidas às vias ordinárias questões fáticas cuja 
solução demande alta indagação ou dependa de outras provas como, no 
caso, a separação de fato alegada. 

Como se vê, a negativa de prestação jurisdicional não restou 
configurada. 

O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à 
pretensão da parte não caracteriza falta de prestação jurisdicional. 

Por outro lado, a fundamentação adotada no acórdão é suficiente 
para respaldar a conclusão alcançada.

Vale lembrar que, mesmo à luz do art. 489 do CPC, o órgão julgador 
não está obrigado a se pronunciar acerca de todo e qualquer ponto 
suscitado pela parte, mas apenas sobre aqueles capazes de, em tese, 
infirmar a conclusão adotada pelo órgão julgador.

Assim, inexiste violação aos arts. 489, II, § 1º, IV, e 1.022, II, do 
CPC.

Quanto à apontada violação aos arts. 103, 104 e 371 do CPC, vale 
lembrar que o prequestionamento é requisito de admissibilidade do 
recurso especial e consiste no enfrentamento da matéria objeto da 
controvérsia pelo Tribunal de origem.

No caso, o recurso especial não pode ser conhecido no ponto, pois 
não houve o necessário prequestionamento da tese de que a petição de 
abertura do inventário de Luiza Rissi Mendes foi subscrita por advogado 
sem procuração naqueles autos, mesmo com a oposição dos embargos 
de declaração, fazendo incidir a orientação disposta na Súmula 211/STJ.  

Na realidade, como já afirmado, eventual omissão do Tribunal de 
origem sequer poderia ser reconhecida, pois a questão relativa à 
ausência de representação processual de Luiz Mendes Filho não foi 
suscitada em sede de agravo de instrumento, constituindo indevida 
inovação recursal.

Nesse cenário, inaplicável a regra do art. 1.025 do CPC, pois "Não 
há falar em prequestionamento ficto se a alegada matéria não foi 
discutida na origem e não foi verificada nesta Corte a existência de 
erro, omissão ou obscuridade" (REsp 1730535/ES, Rel. Ministro 
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 16/10/2018, DJe 19/10/2018).

Como se não bastasse, a jurisprudência desta Corte é firme no 
sentido de que mesmo as matérias de ordem pública, cognoscíveis de 
ofício pelas instâncias ordinárias, devem ser prequestionadas de modo a 
viabilizar o acesso à via especial.

Nesse sentido, cita-se ilustrativamente:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AUTOMÓVEL. RESCISÃO 
DO CONTRATO. COBRANÇA INDEVIDA. MATÉRIA DE 
ORDEM PÚBLICA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 
SÚMULA Nº 282/STF. DANO MORAL. VALOR ARBITRADO. 
RAZOABILIDADE. PARÂMETROS DO STJ. REPETIÇÃO DO 
INDÉBITO. MÁ-FÉ CONFIGURADA. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. 
Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do 
Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 
3/STJ). 2. Ação de conhecimento com objetivo de anular contrato de 
financiamento de veículo com garantia de alienação fiduciária, na qual a 
parte ré foi condenada ao pagamento de indenização por danos morais 
no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e à restituição do indébito 
em dobro. 3. A análise da apontada violação do art. 485, VI, do 
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CPC/2015 encerraria questão de ordem pública. É assente nesta 
Corte que mesmo as matérias de ordem pública devem observar o 
requisito do prequestionamento viabilizador da instância especial. 
Fica mantida a aplicação da Súmula nº 282/STF. 4. A indenização por 
danos morais deve ser arbitrada com fulcro na razoabilidade e na 
proporcionalidade, de modo que seu valor não seja excessivo a ponto de 
gerar o enriquecimento ilícito do ofendido nem se mostrar irrisório e, 
assim, estimular a prática danosa. 5. O Superior Tribunal de Justiça tem 
afastado a incidência da Súmula nº 7/STJ para reexaminar o montante 
fixado pelas instâncias ordinárias apenas quando irrisório ou abusivo, 
circunstâncias inexistentes no presente caso. Mantido o valor da 
indenização. Precedentes. 6. Configurada a má-fé, a restituição do 
indébito deve se dar em dobro. Conclusão que não pode ser revista ante 
o teor da Súmula nº 7/STJ. Precedentes. 7. Agravo interno não provido. 
(AgInt no AREsp 1240834/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 
BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/12/2018, DJe 
06/12/2018)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EFEITO SUSPENSIVO. EXCEPCIONALIDADE. NÃO 
DEMONSTRAÇÃO. NÃO CABIMENTO. ART. 47 DA LEI N. 
11.101/05. NÃO PREQUESTIONAMENTO. VERBETES 282 E 356 
DA SÚMULA DO STF. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. NÃO 
CONCESSÃO. REVISÃO. INVIABILIDADE. NECESSIDADE DE 
REEXAME FÁTICO. SÚMULA 7/STJ. PESSOA JURÍDICA. 
HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO DEMONSTRAÇÃO. ENTENDIMENTO 
ADOTADO NESTA CORTE. VERBETE 83 DA SÚMULA DO STJ. 
LIVRE CONVENCIMENTO. NÃO PROVIMENTO. 1. Não 
demonstrada a excepcionalidade, não há que se falar em efeito 
suspensivo do especial. 2. Ausente o prequestionamento, exigido 
inclusive para as matérias de ordem pública, caracterizado o óbice 
dos enunciados 282 e 356 da Súmula do STF. 3. Não cabe, em recurso 
especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula n. 7/STJ). 4. 
Não demonstrada a hipossuficiência da pessoa jurídica, não há que se 
conceder a gratuidade de justiça (Súmula 481/STJ). 5. O Tribunal de 
origem julgou nos moldes da jurisprudência pacífica desta Corte. 
Incidente, portanto, o enunciado 83 da Súmula do STJ. 6. Cabe ao 
magistrado a interpretação da produção probatória, necessária à 
formação do seu convencimento. 7. Agravo interno a que se nega 
provimento. (AgInt no AREsp 1370615/SP, Rel. Ministra MARIA 
ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 23/04/2019, DJe 
26/04/2019)

No tocante ao argumento de que não há questão de alta indagação a 
ser dirimida, o dispositivo apontado como violado não contém comando 
capaz de infirmar os fundamentos do acórdão recorrido. 

Realmente, o art. 4º do CPC limita-se a dizer que "As partes têm o 
direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída 
a atividade satisfativa". 

Por ser demasiado genérico, tal dispositivo, na realidade, sequer 
ampara a tese recursal - de que "existe prova documental a demonstrar 
a separação de fato" -, dando azo à aplicação, por analogia, da Súmula 
284 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 
deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia"). 

Finalmente, com relação à apontada violação ao art. 612 do CPC, 
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vale lembrar que  "Questões de alta indagação são aquelas cuja solução 
demanda a produção de provas que não estão nos autos do inventário e, 
por exigirem ampla cognição para ser apuradas, não devem ser 
decididas no estreito âmbito desse procedimento, devendo ser discutidas 
em ação diversa, nas vias ordinárias" (AgInt no REsp 1359060/RJ, Rel. 
p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 
TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 01/08/2018). Sobre o ponto, o 

Tribunal de origem disse o seguinte:    Quanto ao 

pedido, nestes autos, pelo reconhecimento da separação de fato entre o 
inventariante e a inventariada em momento anterior à aquisição dos 
imóveis em questão, tenho que melhor razão não assiste ao agravante.

  É fato que o ordenamento jurídico atual veda a 
bigamia, sendo certo que, caso comprovado que Luiz Mendes Filho de 
fato tinha união com Maria da Encarnação Samora, não cabe falar em 
concomitante casamento com Luiza Rissi, portanto, sendo incabível o 
recebimento de bens por herança como meeiro se, quando do 
falecimento de uma das partes, ambos já se encontravam separados de 
fato.

  Embora tenha demonstrado ter contraído 
matrimônio no religioso com Maria da Encarnação Samora em 1949 
(fl. 97) e argumentado acerca da separação de fato, da inicial do 
presente inventário extrai-se que o próprio inventariante alegou ser 
casado com a inventariada à época (1997). Como bem apontado pelo 
magistrado primevo em decisão que rejeitou os embargos (fls. 
124/124V-TJ):

"(...) o presente inventário foi proposto pelo próprio Luiz Mendes 
Filho que informou que "sua esposa" Luiza Rissi Mendes faleceu em 
16.07.86, deixando bens, uma única herdeira e ele como viúvo meeiro. 
Na relação de bens, o próprio Luiz (repito), informou que a falecida 
Luiza Rissi Mendes deixou 50% do imóvel situado nesta cidade na Rua 
Agenor Paes, nº 305, objeto da matrícula 53.268 do 1º CRI local, 
conforme se extrai da petição de abertura desde inventário, datada de 06 
de agosto de 1997"

  Nesse sentido, tendo o próprio Luiz Mendes Filho, 
em 1997, se apresentado como marido e viúvo meeiro de Luiza Rissi 
Mendes, sua separação de fato de tal esposa torna-se questão de alta 
indagação a merecer melhor análise pelo órgão julgador, não 
merecendo reparos, portanto, a decisão que indeferiu o pedido por e pela 
conversão em inventário negativo.

Reitera-se que acatar a pretensão contrária à conclusão do Tribunal 
de origem, que entendeu que a existência ou não de separação de fato 
entre o Sr. Luiz e a de cujus é questão de alta indagação, demandaria a 
revisão do conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada 
nesta sede especial a teor da Súmula 7/STJ. 

Mais uma vez lembrar que "O Superior Tribunal de Justiça não é 
terceira instância revisora ou tribunal de apelação reiterada. O recurso 
especial é recurso excepcional, de fundamentação vinculada, com 
forma e conteúdo próprios, que se destina a atribuir a adequada 
interpretação e uniformização da lei federal, e não ao rejulgamento da 
causa porque o sistema jurídico pátrio não acomoda triplo grau de 
jurisdição" (AgRg no REsp 1.716.998/RN, Rel. Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe de 
16/05/2018). 

Com essas considerações, a decisão agravada não merece reparos.
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Diante do exposto, nego provimento ao agravo interno. 
Advirto novamente que a apresentação de incidentes protelatórios 

poderá dar azo à aplicação de multa (art. 1.026, § 2º, do CPC). 

Em assim sendo, nos moldes definidos pela Corte Suprema, não prospera 
a alegação de ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, uma vez que o 
aresto impugnado foi suficientemente fundamentado, não havendo falar em negativa de 
prestação jurisdicional quando o Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da 
parte.

Saliente-se que o exame da referida questão constitucional nesta fase 
processual limita-se à análise acerca da existência de motivação suficiente para embasar o 
acórdão recorrido, não competindo a esta Vice-Presidência examinar se corretos os seus 
fundamentos, o que extrapolaria os limites da cognição inerente ao juízo de 
admissibilidade do recurso extraordinário.

Ademais, no julgamento do ARE 748.371 RG/MT, o Plenário do Excelso 
Pretório concluiu pela ausência de repercussão geral da questão relativa à suposta afronta 
aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal e dos limites 
da coisa julgada, se dependente de prévia violação de normas infraconstitucionais (Tema 
660/STF), como é o caso dos autos, que trata de regra técnica de admissibilidade.

O acórdão foi ementado nos termos abaixo:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à 
suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos 
limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa 
dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas 
infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (ARE 748.371 RG, 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013) 

Por fim, da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que se concluiu pela 
ausência de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade necessários ao 
conhecimento do recurso pelo Superior Tribunal de Justiça, o que impediu a análise do 
mérito recursal.

Com efeito, na espécie, o acórdão impugnado no recurso extraordinário 
negou provimento ao recurso em razão da deficiência da impugnação recursal que não 
infirmou os fundamentos da decisão recorrida, aplicando o enunciado nº 284 da Súmula 
do Supremo Tribunal Federal, da vedação ao reexame de provas, aplicando o enunciado 
nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, bem como pela falta de 
prequestionamento, aplicando o enunciado nº 211 da Súmula do Superior Tribunal de 
Justiça.

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento 
dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 181/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 
COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 
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INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência 
de outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. 
Precedentes. Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser 
apreciada por esta nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração 
da própria repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen 
Gracie, no julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 
598365 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, 
DJe-055 DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT 
VOL-02395-06 PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 213-218) 

No mesmo sentido, segue precedente do Pleno do Excelso Pretório:

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 
RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 
RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 
Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 
questão relativa ao cabimento de recursos da competência de outros 
Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional (Tema 181 - 
RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do 
CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de honorários de 
sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com 
aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (ARE 
941152 AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 
Pleno, julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-163 
DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 

Dessarte, tendo em vista que o acórdão ora recorrido não proferiu juízo de 
mérito na causa, não há repercussão geral na espécie, tendo incidência o Tema 181/STF. 

E, exatamente por isso, vale dizer, a não análise do mérito, fica 
inviabilizado o exame das questões suscitadas neste recurso extraordinário, relacionadas à 
apontada ofensa aos artigos 1°, caput, e 133, ambos da Constituição Federal.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira e 
segunda partes, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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